
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO III - Nº 593, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

Secretaria Municipal de Gestão, Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEGEF)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 2019.0409-001GM. O 
Município de Limoeiro do Norte, através do seu Pregoeiro oficial torna públi-
co aos interessados que realizará Pregão Presencial, para CONTRATAÇÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
VENTILADORES, FREEZERS E GELADEIRAS, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. A li-
citação ocorrerá no dia 25 de Setembro de 2019 às 08:30 horas na sala de 
reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, Centro - Limo-
eiro do Norte - Ceará. O edital poderá ser adquirido endereço da comissão de 
licitação nos horários de 08h30min às 12h00min, em dias úteis, ou através do 
site: www.tcm.ce.gov.br (portal de licitações dos municípios). 

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 23 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 
e 8.142/90 pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 
892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 
1382 de 01 de Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 14 de Novembro de 2012, 
a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o ór-
gão de atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle 
da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do município de Limo-
eiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, a qual 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 929, de 10 de Maio de 2012, que institui 
o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às unidades hospitalares que se 
caracterizem como pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos e 
que destinem 100% (cem por cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais 
e hospitalares, exclusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro 
de 2017, que institui a consolidação das normas sobre o financiamento e trans-
ferências dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 09ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 
10 de setembro de 2019;

RESOLVE:
 
Art. 1° Aprovar o credenciamento 100% SUS do Hospital São Raimundo;

Art. 2° Aprovar aumento de teto financeiro para atendimento hospitalar 
e ambulatorial;

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e publi-
cação;

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte- 
CMS, em 10 de Setembro de 2019.

Jardênia Ferreira Lima  Márcia Rejane Sousa Oliveira
Presidente   Vice-Presidente

Olga Cristina Pires Ramos Oséas Moura de Freitas
Secretário Geral  Secretário Adjunto

*** *** ***

RESOLUÇÃO Nº 24 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 
e 8.142/90 pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 
892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 
1382 de 01 de Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 14 de Novembro de 2012, 
a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o ór-
gão de atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle 
da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do município de Limo-
eiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, a qual 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de Polo de Clínica Cirúrgica no muni-
cípio haja vista a ausência desse atendimento já ultrapassar seis anos;
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

 
Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 
Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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CONSIDERANDO os altos custos do município com transferências para realização dos procedimen-
tos cirúrgicos de urgência e emergência;

 
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 09ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 10 de setembro de 2019;

RESOLVE:
 
Art. 1° Aprovar o Credenciamento do Polo de Clínica Cirúrgica;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e publicação;

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte-CMS, em 10 de Setembro de 2019.

Jardênia Ferreira Lima    Márcia Rejane Sousa Oliveira
Presidente     Vice-Presidente

Olga Cristina Pires Ramos   Oséas Moura de Freitas
Secretário Geral    Secretário Adjunto

*** *** ***

RESOLUÇÃO Nº 25 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de suas competências e atribuições 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90 pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 
1990, a Lei nº 892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 1382 de 01 de 
Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 14 de Novembro de 2012, a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 
2013 e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o órgão de atuação legítima para 
formular e deliberar sobre as políticas e controle da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do 
município de Limoeiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, a qual dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.920, de 05 de Setembro de 2013, que Institui a Estratégia Nacional 
para Promoção do Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável no Sistema Único de Saú-
de (SUS) - Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil;

   
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 09ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 10 de setembro de 2019;

RESOLVE:
 
Art. 1° Aprovar inserção do Projeto Estratégia Amamenta Alimenta Brasil no Plano Municipal de Saú-

de;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura e publicação;

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte-CMS, em 10 de Setembro de 2019.

Jardênia Ferreira Lima    Márcia Rejane Sousa Oliveira
Presidente     Vice-Presidente

Olga Cristina Pires Ramos   Oséas Moura de Freitas
Secretário Geral    Secretário Adjunto
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

SEM ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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